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A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR torna público que recebeu do Instituto 
Água e Terra - IAT a Autorização Florestal - AF nº 2041.5.2022.66984 do seguinte 
empreendimento: SAA – Adutora de Água Tratada, RAP e captação. Endereço: diversos. 
Município: Sulina/PR. Validade: 18/02/2023. 

 
A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR torna público que recebeu do Instituto 
Água e Terra - IAT a Autorização Florestal - AF nº 2041.5.2022.67359 do seguinte 
empreendimento: SAA – Captação Barragem Rio Pato Branco. Endereço: lote nº 88 / Gleba 07 
– Fazenda São Francisco de Sales. Município: Pato Branco/PR. Validade: 18/02/2023. 

 
A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR torna público que recebeu do Instituto 
Água e Terra-IAT a Autorização Florestal-AF nº 2041.5.2022.66985 do seguinte 
empreendimento: SES. Endereço: lote rural nº 03 – Gleba 01. Município: Honório Serpa/PR. 
Validade: 18/02/2023.  

 

CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social de Coronel Vivida – Pr 
Resolução nº 03/2022 
Plano de Ação de Repasses Continuados do Fundo Estadual de Assistência Social. 
O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social de Coronel Vivida, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal Nº 2801/2017, e, Deliberação em Plenária realizada 
na data de 22 de fevereiro de 2022. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar e ratificar o Plano de Ação 2022 do Município de Coronel Vivida para o Piso 
Paranaense de Assistência Social - PPAS IV - ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL. 
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de publicação. 
Coronel Vivida, em 23 de fevereiro de 2022.  
Ducelia Mara Sabadin Hensel  
Presidente do CMAS. 
 
 

 NOTA  DE  ANULAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   3 / 2022

 Objeto:

 Motivo:

Contratação de prestação de serviços de empresa especializada no gerenciamento, emissão, distribuição, administração do benefício 
de auxílio-alimentação, na forma de cartão alimentação eletrônico, magnético, ou de similar tecnologia, com chip de segurança, com 
recargas mensais, sistema de controle d

Anulação do certame em conformidade com parecer juridico.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO                  

CNPJ:
Rua Barão de Capanema, 134
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Vitorino,  23  de  Fevereiro  de  2022
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FERNANDO SINHORINI
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Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO                  

CNPJ:
Rua Barão de Capanema, 134
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.995.463/0001-00

85520-000 - Vitorino - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  2/2022 - PR

5/2022
5/2022

26/01/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MARCIANO VOTTRI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

5/2022
2/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
18/02/2022

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MACADAME SECO HIDRAÚLICO IN NATURA, A 
SER UTILIZADO PELA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DO INTERIOR E AGRICULTURA

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (356),  2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (357),  2.011.3.3.90.39.00.00.00.00 (365)

- 005287 - ALDO WANDSCHEER 1 0,0000 33.750,00
- 005921 - ELVIO DANIELI 1 0,0000 33.750,00
- 005083 - JUCIMAR LUIZ BONATTO 1 0,0000 54.000,00

3 121.500,00

--------------------------------------------------------------------------
MARCIANO VOTTRI

PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 – PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico nº 003/2022 – PMR. 
Objetivando contratação de empresa para fornecimento de implementos agrícolas 
conforme Convênio nº 567/2021, que celebram o Estado do Paraná por intermédio 
da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB e o Município 
de Renascença, em favor das seguintes empresas: 
 Roberto Cesar Schmitz Ltda, no valor total de R$ 9.995,00 (nove 
mil novecentos e noventa e cinco reais); 
 Dutra & Dutra Comercio de Pecas e Implementos Agrícolas, no 
valor total de R$ 9.650,00 (nove mil novecentos e cinquenta reais). 

Renascença, 23 de fevereiro de 2022 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2021 – PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico nº 118/2021– PMR. 
Objetivando a Contratação de empresa para fornecimento de Kit Mobiliário, 
destinado as necessidades da Unidade Básica de Saúde de Renascença, 
conforme Resolução SESA 773/2019 e 868/2020, em favor das seguintes 
empresas: 

 216 Material Hospitalar Ltda, no valor total de R$ 5.774,00 (cinco 
mil setecentos e setenta e quatro reais); 

 Equimed Equipamentos Médicos Hospitalares Ltda, no valor total 
de R$ 13.187,48 (treze mil cento e oitenta e sete reais e quarenta e oito 
centavos). 

Renascença, 22 de fevereiro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 – PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico nº 002/2022 – PMR. 
Objetivando a Contratação de empresa para fornecimento de escavadeira 
hidráulica, conforme Convênio Plataforma+Brasil nº 918901/2021, celebrado 
entre a União por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e o Município de Renascença-PR, em favor da seguinte empresa: 
 Caroline Hannemann, no valor total de R$ 713.000,00 (setecentos 
e treze mil reais). 

Renascença, 23 de fevereiro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

 

 
AVISO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 – PMR 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço unitário. 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de máquinas e implementos 
agrícolas conforme Convênio nº 923490/2021, que celebram a União por 
intermédio do Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento e o Município 
de Renascença - Pr. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 16 de março de 

2022 ás 08h00min. 

UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br.   

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na 
Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Fone (46) 
3550-8300 (Prefeitura) / 3550-8316 (Departamento de Licitações), Renascença, 
Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 07:30 as 11:30, e das 13:00 as 
17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente, e pelo site 
www.renascenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e 
telefone acima citado. 

Renascença, 23 de fevereiro de 2022. 
LUCIANE ELOISE LUBCZYK 

Pregoeira  

 
Portaria N° 64/2022 
DATA: 21/02/2022 
SÚMULA: “Concede Progressão de Classe em Nível Vertical as Servidoras a seguir relacionadas”. 
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 23/02/2022, respectivamente, conforme Lei Autorizativa nº 40/2017 e Decreto 
Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br. 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 23/2022 – Dispensa de Licitação nº 08/2022 – Contratante: Município de Coronel Vivida 
juntamente com o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: EUGÊNIO E MARQUES LTDA - ME, CNPJ nº 
01.600.153/0001-32. Objeto: contratação de empresa para locação mensal de aparelho de Raio-x móvel 
para utilização na Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24 horas. Valor total: R$ 7.500,00. Prazo de 
vigência: 03 meses, de 01.03.2022 a 31.05.2022. Coronel Vivida, 22 de fevereiro de 2022. Anderson 
Manique Barreto, Prefeito. 

 
 

 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE 14/2022 - PROCESSO: 60/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – CNPJ: 
76.995.448/0001-54. CONTRATADA: PEÇANHA’S RUNNERS 
COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA-ME, CNPJ/MF nº 
18.618.735/0001-49. OBJETO: Fornecimento de Dispositivo para 
mostrar a velocidade dos pedestres Peçanha’s Runners Teste de 
Velocidade, atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer. DOTAÇÃO: 1176-8474. VALOR TOTAL: R$ 
25.000,00. DATA DA AUTORIZAÇÃO: 21de Fevereiro de 2022. 
Alexandre Zoche - Secretário de Esporte e Lazer. Robson Cantu – 
Prefeito. 
 

Departamento de  
Rubrica ___________ 

 
 

 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE 15/2022 - PROCESSO: 61/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – CNPJ: 
76.995.448/0001-54. CONTRATADA: CASA DE APOIO VIVER 
BEM LTDA-ME, CNPJ/MF nº 19.417.387/0001-04. OBJETO: 
Prestação de serviço de acolhimento institucional de pessoa com 
deficiência, a fim de acolher a jovem Tamara Luiza Rocha Tetila, 
acometida por esquizofrenia e retardo mental leve, sem familiares ou 
outros responsáveis em condições de recebê-la, conforme Ofício nº 1699-
2018, proveniente do Juiz de direito da 1a Vara Cível da Comarca de Pato 
Branco/PR, que determinou que se firme contrato, com a Casa de Apoio 
Viver Bem LTDA - ME, situada na cidade de Curitiba/PR. DOTAÇÃO: 
750-8214. VALOR TOTAL: R$ 36.000,00. DATA DA 
AUTORIZAÇÃO: 21de Fevereiro de 2022. Luana Varaschim Perin - 
Secretária de Assistência Social. Robson Cantu - Prefeito 
 

Departamento de  
Rubrica ___________ 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47 a 
64/2022. PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO 02/2022, 
PROCESSO Nº 04/2022. OBJETO: Implantação de Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de materiais elétricos, em 
atendimento a todas as Secretarias e Departamentos da 
Administração Municipal. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
Diversas conforme Atas. Ata de Registro de Preços n.º 47/2022. 
Partes: Município de Pato Branco e Atacasul Materiais Elétricos 
Ltda, com o valor total de R$ 322.279,20. Ata de Registro de Preços 
n.º 48/2022. Partes: Município de Pato Branco e Directy 
Construtora Eireli, com o valor total de R$ 45.410,00. Ata de 
Registro de Preços n.º 49/2022. Partes: Município de Pato Branco e 
DLM Soluções Integradas, com o valor total de R$ 2.810,00. Ata 
de Registro de Preços n.º 50/2022. Partes: Município de Pato 
Branco e Elétrica Luz Comercial de Materiais Elétricos Eireli, 
com o valor total de R$ 212.697,00. Ata de Registro de Preços n.º 
51/2022. Partes: Município de Pato Branco e Eremaster 
Distribuidora de Ferragens e Ferramentas Ltda, com o valor total 
de R$16.026,00. Ata de Registro de Preços n.º 52/2022. Partes: 
Município de Pato Branco e GR Comércio Eireli, com o valor total 
de R$79.972,00. Ata de Registro de Preços n.º 53/2022. Partes: 
Município de Pato Branco e Kurumin Serviços Elétricos e 
Eletrônicos Ltda, com o valor total de R$ 312.345,00. Ata de 
Registro de Preços n.º 54/2022. Partes: Município de Pato Branco e 
Liceri Comércio de Produtos em Geral Ltda, com o valor total de 
R$ 603,00. Ata de Registro de Preços n.º 55/2022. Partes: 
Município de Pato Branco e Licitar Comércio e Distribuição de 
Materiais Elétricos, com o valor total de R$ 270,40. Ata de 
Registro de Preços n.º 56/2022. Partes: Município de Pato Branco e 
Mepry Intermediação de Negócios Ltda, com o valor total de R$ 
24.793,00. Ata de Registro de Preços n.º 57/2022. Partes: Município 
de Pato Branco e Meta Comércio de Ferragens e Ferramentas 
Eireli, com o valor total de R$ 24.763,80. Ata de Registro de Preços 
n.º 58/2022. Partes: Município de Pato Branco e MORK Solar 
Produtos e Serviços Elétricos, com o valor total de R$ 13.915,55. 
Ata de Registro de Preços n.º 59/2022. Partes: Município de Pato 
Branco e Multi Life Comercial Elétrica Ltda, com o valor total de 
R$ 30.018,75. Ata de Registro de Preços n.º 60/2022. Partes: 
Município de Pato Branco e Realluz Comércio de Materiais 
Elétricos Ltda, com o valor total de R$ 215.249,70. Ata de Registro 
de Preços n.º 61/2022. Partes: Município de Pato Branco e RM 
Comércio de Mercadorias e Materiais Ltda, com o valor total de 
R$ 3.829,25. Ata de Registro de Preços n.º 62/2022. Partes: 
Município de Pato Branco e RPF Comercial Ltda, com o valor 
total de R$ 2.283,00. Ata de Registro de Preços n.º 63/2022. Partes: 
Município de Pato Branco e Shigemoto & Cia Ltda, com o valor 
total de R$ 1.057,50. Ata de Registro de Preços n.º 64/2022. Partes: 
Município de Pato Branco e Szata Comércio Varejista Ltda, com o 
valor total de R$ 5.092,90. Pato Branco, 15 de Fevereiro de 2022. 
Robson Cantu – Prefeito. 
 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 22/2022 – Dispensa de Licitação nº 07/2022 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: ENGENHARIA E TOPOGRAFIA IGUAÇU LTDA, CNPJ nº 18.801.355/0001-45. Objeto: 
contratação de empresa de engenharia para subdivisão de uma área, que será destinada a 
empreendimentos empresariais, anexa ao Parque Industrial Olímpio Vanzin, neste Município, Chácara nº 
513 do Núcleo Barro Preto, anexado a urbanização do Loteamento Sede desta cidade e Comarca de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, contendo a área de 63.615,01 m², sem benfeitorias, com seus limites e 
confrontações descritos na Matrícula 21.708 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Coronel 
Vivida, Paraná. Valor total: R$ 33.000,00. Prazo de vigência: 12 meses. Coronel Vivida, 22 de fevereiro de 
2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.º 02/2022. 
PROCESSO: 04/2022. OBJETO: Implantação de Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de materiais elétricos, em 
atendimento a todas as Secretarias e Departamentos da Administração 
Municipal e ADJUDICO seus objetos para as empresas: Atacasul 
Materiais Elétricos Ltda, inscrita no CNPJ nº 44.501.241/0001-90, 
com o valor total de R$ 322.279,20; Directy Construtora Eireli, 
inscrita no CNPJ nº 41.402.715/0001-58, com o valor total de R$ 
45.410,00; DLM Soluções Integradas Ltda, inscrita no CNPJ nº 
44.216.200/0001-51, com o valor total de R$ 2.810,00; Elétrica Luz 
Comercial de Materiais Elétricos Eireli, inscrita no CNPJ nº 
00.226.324/0001-42, com o valor total de R$ 212.697,00; Eremaster 
Distribuidora de Ferragens e Ferramentas Ltda, inscrita no CNPJ nº 
37.278.673/0001-18, com o valor total de R$ 16.026,00; GR 
Comércio Eireli, inscrita no CNPJ nº 17.451.234/0001-58, com o 
valor total de R$ 79.972,00; Kurumin Serviços Elétricos e 
Eletrônicos Ltda, inscrita no CNPJ nº 28.784.399/0001-68, com o 
valor total de R$ 312.345,00; Liceri Comércio de Produtos em Geral 
Ltda, inscrita no CNPJ nº 26.950.671/0001-07, com o valor total de 
R$ 603,00; Licitar Comércio e Distribuição de Materiais Elétricos, 
inscrita no CNPJ nº 36.986.531/0001-42, com o valor total de R$ 
270,40; Mepry Intermediação de Negócios Ltda, inscrita no CNPJ nº 
43.828.319/0001-12, com o valor total de R$ 24.793,00; Meta 
Comércio de Ferragens e Ferramentas Eireli, inscrita no CNPJ nº 
27.518.373/0001-05, com o valor total de R$ 24.763,80; MORK Solar 
Produtos e Serviços Elétricos, inscrita no CNPJ nº 24.616.322/0001-
28, com o valor total de R$ 13.915,55; Multi Life Comercial Elétrica 
Ltda, inscrita no CNPJ nº 28.423.235/0001-05, com o valor total de 
R$ 30.018,75; Realluz Comércio de Materiais Elétricos Ltda, inscrita 
no CNPJ nº 97.456.636/0001-84, com o valor total de R$ 215.249,70; 
RM Comércio de Mercadorias e Materiais Ltda, inscrita no CNPJ nº 
20.784.313/0001-95, com o valor total de R$ 3.829,25; RPF 
Comercial Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.217.016/0001-49, com o 
valor total de R$ 2.283,00; Shigemoto & Cia Ltda, inscrita no CNPJ 
nº 28.787.127/0001-11, com o valor total de R$ 1.057,50; Szata 
Comércio Varejista Ltda, inscrita no CNPJ nº 42.883.960/0001-97, 
com o valor total de R$ 5.092,90. Pato Branco, 15 de Fevereiro de 
2022. Robson Cantu – Prefeito. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 02/2022 - Contrato nº 

33/2020/GP. Chamamento Publico nº 03/2019, Inexigibilidade de 
Licitação nº 02/2020, Processo 34/2020. PARTES: Município de Pato 
Branco e Clinica Schmidt Ltda. OBJETO: prestação de Serviços de 
Apoio a Diagnose e Terapia, para a prestação de serviços em 
procedimentos de Média e Alta Complexidade Ambulatorial, visando 
atender aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS residentes no 
Município de Pato Branco, bem como aos usuários referenciados 
conforme pactuações firmadas via Secretaria Municipal de Saúde de Pato 
Branco, com valores constantes da Tabela SUS Municipal. DO 
ADITAMENTO: Do Prazo: Com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, especialmente em seu Art. 57, inciso II, conforme prevê a Cláusula 
Quarta, inciso I, do contrato original, bem como solicitação apresentada 
pela Secretaria Municipal de Saúde, as partes pactuam a prorrogação do 
prazo fixado para execução do objeto contratual para mais 12 (doze) 
meses, ou seja, até o dia 17 de março de 2023. Da Dotação Orçamentária: 
1487-1487 e 1490-2003. Permanecem em plena vigência todas as demais 
cláusulas e condições que não conflitem com o presente Termo. Pato 
Branco, 14 de fevereiro de 2022. Robson Cantu - Prefeito. Rosangela 
Fernandes de Abreu Schmidt – Representante Legal. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Termo de Aditamento 01/2022. Ata de Registro de 
Preços nº 244/2021. Pregão Eletrônico nº 30/2021, 
Processo nº 69/2021. PARTES: Município de Pato Branco 
e Aquino Comercio de Perfumaria Eireli. OBJETO: A 
Implantação de registro de preços para futura e eventual 
aquisição de gêneros alimentícios, atendendo as 
necessidades da Administração Pública Municipal. Através 
do protocolo 442525/2021, as partes pactuam 
recomposição de valor inicialmente contratado do item nº 
50 conforme tabela disponível no portal da transparência. 
As demais condições constantes da Ata permanecem 
vigentes e inalteradas. Pato Branco, 14 de fevereiro de 
2022. Robson Cantu - Prefeito Municipal. Tania Eva Pruch 
de Aquino - Representante Legal. 

 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato de RESCISÃO CONTRATUAL AMIGAVEL de contrato de 
prestação de serviços nº 193/2020/GP. PARTES: Município de Pato 
Branco e PASSARO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS PARA 
AVIAÇÃO LTDA. OBJETO: Exploração de serviços comerciais de 
Posto de Abastecimento de combustíveis e lubrificantes para 
aeronaves, totalizando área de 991,70 m², situado na área restrita de 
segurança no Aeroporto Municipal Juvenal Loureiro Cardoso, 
situado na Rua José Leonardi nº 1080, neste Município, atendendo 
as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico. RESCISÃO: Nos termos do, Art. 79, II e § 1°, da Lei 
8.666/93, do contrato, as partes resolvem amigavelmente, a partir do 
dia 16/02/2022, de comum acordo, sem ônus para as partes, rescindir 
o Contrato de Prestação de Serviços n.º 202/2019/GP oriundo da 
Pregão Presencial nº 40/2019, Processo nº 111/2019, reduzida a 
termo no processo. Pato Branco, 16 de fevereiro de 2022. Robson 
Cantu – Prefeito e Valdirene da Conceição Freitas Biesuz – 
Representante legal. 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

Extrato de Aditamento nº 01/2021 Ata de Registro de Preço nº 
22/2022/GP. Pregão nº 101/2021, Processo nº 226/2021, empresa Mediton 
Publicado na Edição nº 8081, de 17 de janeiro de 2022. Onde se lê: “Ata 
de Registro de Preços nº 477/2021”. Leia-se: “Ata de Registro de Preços nº 
22/2022”. As demais condições permanecem inalteradas. 
 
 
 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO N° 06/2022 

Modalidade de licitação: Concorrência Pública Nº 02/2022 
 

O Município de Palmas, Estado do Paraná, torna público aos interessados que realizará processo 
de licitação na modalidade de Concorrência Pública, conforme especificações deste certame nas 
condições fixadas no Edital e seus anexos. 
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA LICITAÇÃO: 09:15 do dia 28/03/2022; 
ENDEREÇO: sala de reuniões da Prefeitura Municipal, Av. Clevelândia, 521 – Centro, Palmas – 
Paraná. 
MODALIDADE: Concorrência Pública 
TIPO DE JULGAMENTO:  MELHOR OFERTA. 
OBJETO: Concessão de direito real de uso sobre bem imóvel Lote denominado n° 32, pelo 
período de 10 anos, desde que cumpridos os requisitos e a finalidade da concessão, localizado 
na área indicada, de propriedade do Município, com a finalidade de incentivo e estímulo à 
instalação de empresa ou a prevenção de sua evasão do município, e a geração de emprego e 
renda, e cláusula de reversão, conforme especificações do edital e seus anexos.  
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO DOS ENVELOPES: 09:00 do dia 28/03/2022; 
Local para informações, protocolo e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: 
Divisão de Licitações - Av. Clevelândia, n.521 – centro – Palmas – PR telefone (046) 3263-7000 
– Site: www.pmp.pr.gov.br. 
 
 
 

Palmas, 22/02/2022. 
 
 
 

Kosmos Panayotis Nicolaou 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO N° 08/2022 
Modalidade de licitação: Concorrência Pública Nº 03/2022 

 
O Município de Palmas, Estado do Paraná, torna público aos interessados que realizará processo 
de licitação na modalidade de Concorrência Pública, conforme especificações deste certame nas 
condições fixadas no Edital e seus anexos. 
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA LICITAÇÃO: 09:15 do dia 29/03/2022; 
ENDEREÇO: sala de reuniões da Prefeitura Municipal, Av. Clevelândia, 521 – Centro, Palmas – 
Paraná. 
MODALIDADE: Concorrência Pública 
TIPO DE JULGAMENTO:  MELHOR OFERTA. 
OBJETO: Concessão de direito real de uso sobre bem imóvel Lote denominado n° 20, pelo 
período de 10 anos, desde que cumpridos os requisitos e a finalidade da concessão, localizado 
na área indicada, de propriedade do Município, com a finalidade de incentivo e estímulo à 
instalação de empresa ou a prevenção de sua evasão do município, e a geração de emprego e 
renda, e cláusula de reversão, conforme especificações do edital e seus anexos.  
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO DOS ENVELOPES: 09:00 do dia 29/03/2022; 
Local para informações, protocolo e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: 
Divisão de Licitações - Av. Clevelândia, n.521 – centro – Palmas – PR telefone (046) 3263-7000 
– Site: www.pmp.pr.gov.br. 
 
 
 

Palmas, 22/02/2022. 
 
 
 

Kosmos Panayotis Nicolaou 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2021. 
PROCESSO Nº 966/2021. Em concordância ao resultado de classificação, apresentado pelo 
Pregoeiro e, estando o procedimento licitatório de acordo com as disposições contidas na Lei n° 
10.520/2002, subsidiariamente na Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 006/2008, Decreto Municipal 
nº 38/2020 e com fulcro no Decreto Municipal nº 43, de 29 de agosto de 2007, que regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços, HOMOLOGO o Edital epigrafado, que tem por objeto a implantação 
de REGISTRO DE PREÇO para futura eventual contratação de empresa para prestação de serviços 
de oficinas, através de facilitadores, para atuarem no Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos – SCFV e no Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família – PAIF, às empresas: 
Ulisses Ribeiro da Silva, inscrita no CNPJ sob o nº 27.022.704/0001-11 e Inscrição Estadual sob o nº 
isento, com o valor total de R$ 27.594,54 (Vinte e sete mil quinhentos e noventa e quatro reais e 
cinquenta e quatro centavos). Mariluz de Fátima Ruthes - MEI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 20.681.109/0001-49, inscrição estadual isento, com o valor total de R$ 
36.180,15 (Trinta e seis mil Cento e oitenta reais e quinze centavos). Luiz Carlos Menon, inscrita no 
CNPJ sob o nº 11.567.863/0001-61 e Inscrição Estadual sob o nº 90851591-29, com o valor total de 
R$ 37.029,85 (Trinta e sete mil vinte e nove reais e oitenta e cinco centavos). E determino que sejam 
elaboradas as documentações necessárias de acordo com os termos legais. Mariópolis, 23 de 
Fevereiro de 2022. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2022 – PMM 
 
OBJETO: Seleção de propostas visando a concessão de direito real 
de uso de forma onerosa para exploração de atividade comercial de 
uma sala comercial situada em anexo ao prédio do Hospital São 
Judas Tadeu nesta municipalidade, conforme Lei Municipal 
1.979/2017 e especificações técnicas descrito no Termo de 
Referência anexo a este edital. 
PREÇO MÍNIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 30 de Março de 2022, às 09h00min. 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 28 de Fevereiro 
de 2022 às 08h00min. 
FIM DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 29 de Março de 2022 
às 17h:30min. 
LOCAL: Sede administrativa da Prefeitura Municipal, setor de 
Licitações, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060.  
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e através do endereço 
eletrônico www.mangueirinha.pr.gov.br  
Maiores informações pelo fone (046) 3243–1122. 

Mangueirinha, 23 de Fevereiro de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Dorli Netto 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 
 

 
 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2546/2019, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA LUBRIPEÇAS COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES E 
PEÇAS LTDA - ME, CNPJ/MF sob o nº 20.777.790/0001 - 23, objeto a contratação de empresa 
especializada na comercialização de peças e prestação de serviços de mão de obra mecânica para consertos, 
reparos e substituição de peças em caminhões e ônibus escolares pertencentes a frota municipal do 
Município de Itapejara D´Oeste, Pr, conforme especificados no Edital de Pregão Presencial Nº 025/2019, 
fica prorrogado o prazo contratual em mais 03 (três) meses, passando sua vigência de 02 (dois) de fevereiro 
de 2022, para 02 (dois) de maio de 2022, conforme a justificativa do executivo municipal e de acordo com 
os Art. 57 e 65 da Lei nº 8666/93. Itapejara D’Oeste, 01 (primeiro) de fevereiro de 2022. 
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2545/2019, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA ANDREA C. BASSANESE MECÂNICA – ME, CNPJ/MF 
sob o nº 21.822.152/0001 – 40, objeto a contratação de empresa especializada na comercialização de peças e 
prestação de serviços de mão de obra mecânica para consertos, reparos e substituição de peças em 
caminhões e ônibus escolares pertencentes a frota municipal do Município de Itapejara D´Oeste, Pr, 
conforme especificados no Edital de Pregão Presencial Nº 025/2019, fica prorrogado o prazo contratual em 
mais 03 (três) meses, passando sua vigência de 02 (dois) de fevereiro de 2022, para 02 (dois) de maio de 
2022, conforme a justificativa do executivo municipal e de acordo com os Art. 57 e 65 da Lei nº 8666/93. 
Itapejara D’Oeste, 01 (primeiro) de fevereiro de 2022. 

 
 

 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº14/2022 

 

O município de Honório Serpa, por intermédio do seu Pregoeiro e Equipe de Apoio 
designados pela Portaria nº 20/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço por Item, em 
sessão pública eletrônica a partir das 09:00 horas (horário de Brasília- DF) do dia 11 de 
Março de 2022, através do site www.comprasnet.gov.br , destinado   a Contratação de 
serviços de telecomunicações para a implementação, operação e manutenção de link 
de acesso à internet, conforme termo de referencia que é parte integrante deste edital, 
para todos os fins e efeitos., nos termos da Lei Federal nº 10.024/2019, Lei Federal 
8.666/1993 e suas alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima citado ou no 
site www.honorioserpa.pr.gov.br ,informações complementares podem ser obtidas pelo e-
mail licitaçãopmhonorioserpa@gmail.com ou pelo telefone 0(46)3245-1130. 

 
 

Honório Serpa, 23 de Fevereiro de 2022. 
 

Indianara Patricia Brizola 
Pregoeira 

 
 

 
 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 
                          

 
 

                                             
                                              DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO    

1 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº15/2022 

 

O município de Honório Serpa, por intermédio do seu Pregoeiro e Equipe de Apoio 
designados pela Portaria nº 20/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço por Item, em 
sessão pública eletrônica a partir das 14:00 horas (horário de Brasília- DF) do dia 11 de 
Março de 2022, através do site www.comprasnet.gov.br , destinado   a Aquisição de 
cadeira os Departamentos de Administração, Engenharia, Recursos Humanos, 
Fazenda Pública, Contabilidade e Licitação conforme termo de referência anexo I, 
conforme termo de referencia que é parte integrante deste edital, para todos os fins e 
efeitos., nos termos da Lei Federal nº 10.024/2019, Lei Federal 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. O Edital e 
seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima citado ou no site 
www.honorioserpa.pr.gov.br ,informações complementares podem ser obtidas pelo e-mail 
licitaçãopmhonorioserpa@gmail.com ou pelo telefone 0(46)3245-1130. 

 
 

Honório Serpa, 23 de Fevereiro de 2022. 
 

Indianara Patricia Brizola 
Pregoeira 

 
 

 
 

 

 

            MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA – EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  
EDITAL Nº. 013/2022, de 23 de fevereiro de 2022. 
SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 2021 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, especialmente as 
contidas no art. 37 da Constituição Federal, na Lei Federal nº. Lei nº. 11.788, de 25 de setembro de 2008, e tendo 
em vista o disposto no Edital de Seleção de Estagiários nº. 001/2021 de 06/08/2021, e  
Considerando o novo período de inscrição do processo de Seleção de Estagiários para algumas áreas específicas 
conforme Edital nº. 012/2022 de 14/01/2022, 
RESOLVE 
I.    TORNAR PÚBLICO a relação nominal, por ordem classificação, dos estudantes que se candidataram a vaga 
de estágio, na referida área a qual inscreveu-se, conforme cronograma, de 15/02/2022 a 21/02/2022, habilitados na 
Análise de Currículo, conforme Anexo I, e eliminados Anexo II, partes integrantes deste Edital.  
1.1. Que os candidatos habilitados, ficam em cumprimento ao Edital de Seleção de Estagiários nº. 001/2021, 
distribuídos por ordem rigorosa de classificação, conforme inscrição na área que se candidatou. 
1.2.      A convocação do candidato dar-se-á observada a prioridade estabelecida no item 3 do Edital de abertura do 
certame e seus subitens bem como aos seguintes requisitos: 
a)   necessidade de preenchimento da vaga, manifestada pelo dirigente da Unidade Administrativa requisitante e 
aprovada pelo Chefe do Poder Executivo; 
b)    por área de estágio, compatível com as atividades da Unidade Administrativa requisitante.  
1.3.   O Município de Coronel Vivida, reserva-se o direito de convocar os Candidatos na medida da necessidade da 
Administração Municipal, observado o limite de vagas existentes. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito  
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes 
Secretário Municipal de Administração 
Sâmara de Moraes Spagnoli 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ANEXO I 
Edital nº. 013/2022 de 23/02/2022 
Relação Nominal de estudantes Candidatos à vaga de estágio 

- HABILITADOS – 
CURSO / EDUCAÇÃO PROFISSIONAL (MAGISTÉRIO) 

 
N
º 

NOME Nº DE INSCRIÇÃO Análise Curricular CURSO SITUAÇÃO 

1.  Adriana Veronica Petkowicz 563/22 89,07 Magistério Habilitada 
2.  Ana Caroline Bolzon 571/22 75,92 Magistério Habilitada 
3.  Evelin Cristine Palhosa 549/22 75,38 Magistério Habilitada 

 
 

CURSO / PEDAGOGIA 
N
º 

NOME Nº DE INSCRIÇÃO Análise Curricular CURSO SITUAÇÃO 

1.  Miriã Carla Gawenda Marcolina 564/22 84,93 Pedagogia Habilitada 
2.  Roseli Rodrigues da Rosa 543/22 83,33 Pedagogia Habilitada 
3.  Daiane de Lima Campos Calixto 550/22 83,25 Pedagogia Habilitada 
4.  Nilson Santos de Souza 552/22 80,66 Pedagogia Habilitada 
5.  Danieli Nunes de Oliveira 572/22 79,00 Pedagogia Habilitada 
6.  Thais Lino 548/22 77,90 Pedagogia Habilitado 
7.  Camila Alves Espindola 573/22 77,72 Pedagogia Habilitada 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.  
 

 
 

  
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

PARECER E ADJUDICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2022 
DATA: 04/02/22 ABERTURA: 21/02/22     PROPOSTA ATÉ: 08:00 HS      DISPUTA: 09:30HS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS, SENDO 02 (DUAS) ENSILADEIRAS E 02 (DUAS) CARRETAS AGRÍCOLAS, PARA 
ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR, 
DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E O MAPA 
– MINISTÉRIO DA AGRICULTURA PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, CONVÊNIO Nº 919271/2021 – 
PROPOSTA Nº 034312/2021; conforme discriminado no objeto do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2022 
DATA: 04/02/22 ABERTURA: 21/02/22     PROPOSTA ATÉ: 08:00 HS      DISPUTA: 09:30HS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS, SENDO 02 (DUAS) ENSILADEIRAS E 02 (DUAS) CARRETAS AGRÍCOLAS, PARA 
ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR, 
DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E O MAPA 
– MINISTÉRIO DA AGRICULTURA PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, CONVÊNIO Nº 919271/2021 – 
PROPOSTA Nº 034312/2021; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2022 

DATA: 07/02/22      ABERTURA: 21/02/22       PROPOSTA ATÉ: 08:00 HS       DISPUTA: 09:30 HS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO 
COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MÉDICO NA 
ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRIA, PARA ATUAR NO CAPS I E PARA ATENDIMENTO MÉDICO 
CLÍNICO GERAL PARA ATUAR NA ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA DO BNH; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2022 
DATA: 07/02/22      ABERTURA: 21/02/22       PROPOSTA ATÉ: 08:00 HS       DISPUTA: 09:30 HS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO 
COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MÉDICO NA 
ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRIA, PARA ATUAR NO CAPS I E PARA ATENDIMENTO MÉDICO 
CLÍNICO GERAL PARA ATUAR NA ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA DO BNH; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 



B3
 Edição nº 8086

DIÁRIO DO SUDOESTE
24 de fevereiro de 2022 Publicações legais

LEI N.º 2043/2022 
DATA: 23.02.2022 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, cria fonte de 
recursos, altera LDO, PPA e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, aprovou 

e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à 

abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Itapejara D’Oeste, Estado 
do Paraná, na Lei nº 2030/2021 de 16/12/2021, no valor de R$ 1.896.680,03 (um milhão, oitocentos e 
noventa e seis mil, seiscentos e oitenta reais e três centavos) e cria fonte de recursos nas dotações abaixo 
relacionadas: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE  VALOR  
06.00 Depto de Educação e Esportes     
06.01 Divisão de Educação     
123610013.2.013 Manutenção da Unidade da Divisão de Educação     
3.3.90.30 Material de Consumo 113         368,17  
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 123      2.283,30  
        
06.03 Fundo Man. Desenv. Ens. Fund. Val. Mag.     
123610013.2.020 Manutenção da Unidade 70% FUNDEB     
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 101  508.983,43  
3.1.90.13 Contribuições Patronais 101 200.000,00 
        
07.00 Departamento Municipal de Saúde     
07.02 Fundo Municipal de Saúde     
103010021.2.024 Manutenção de Atenção Básica     
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 494    34.334,60  
3.1.90.13 Contribuições Patronais 494      7.619,66  
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 494      3.434,03  
3.3.90.30 Material de Consumo 339      3.479,86  
3.3.90.30 Material de Consumo 1025    11.922,35  
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – PJ 494      8.300,00  
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – PJ 499         439,90  
3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consorcio Publico 1032           38,21  
3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consorcio Publico 1034    12.339,54  
3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consorcio Publico 1023      9.156,64  
3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consorcio Publico 484    36.878,69  
3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consorcio Publico 494         216,92  
4.4.90.51 Obras e Instalações 372    11.264,62  
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 304      2.619,09  
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 1033      3.475,00  
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 500      3.263,45  
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 517  252.676,85  
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 518    18.812,84  
        
103040021.2.027 Manutenção da Vigilância Sanitária     
3.3.90.30 Material de Consumo 336           14,27  
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – PJ 494    10.917,79  
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 517    26.250,34  
        
103030021.2.026 Manutenção Suporte Profilático e Terapêutico     
3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consorcio Publico 375      4.687,44  
3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consorcio Publico 484      6.000,00  
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 375    13.079,51  
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 517    16.013,80  
        
103020021.2.028 Consorcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS     
3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consorcio Publico 494         610,45  
        
05.00 Departamento Obras e Viação     
05.01 Divisão de Obras Rodoviárias     
267820008.1.001 Executar Obras e Aquisição de Equipamentos     
4.4.90.51 Obras e Instalações 512         898,12  
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 501  519.749,59  
        

267820008.2.008 Planejar, Coordenar, Executar e Supervisionar os 
Serviços da Unidade     

3.3.90.30 Material de Consumo 504      3.064,22  
        
03.01 Departamento de Administração     
03.01 Administração     
041220004.2.004 Manter as Atividades da Administração Geral     
3.3.90.30 Material de Consumo 510      7.208,78  
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – PJ 507      6.829,30  
        
09.00 Departamento de Agricultura     
09.01 Administração de Agricultura     
206060027.2.049 Manutenção das Atividades da Unidade Agrícola     
3.3.90.30 Material de Consumo 555    40.095,96  
        
11.00 Departamento Municipal de Urbanismo     
11.01 Divisão de Urbanismo     

154520009.2.009 Manutenção da Unidade de Divisão de Serviços 
Urbanos     

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – PJ 511      9.353,31  
        
08.00 Departamento de Assistência Social     
08.02 Fundo Municipal de Assistência Social     

154520009.2.009 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social     

3.3.90.30 Material de Consumo 934    20.000,00  
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 934    20.000,00  
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – PJ 934    60.000,00  

TOTAL R$ 1.896.680,03 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos a serem abertos em conformidade 

com a autorização do artigo anterior, serão utilizados os recursos oriundos do Superávit Financeiro, 
conforme o previsto no inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal 4320/64 de 17/03/64, a seguir 
especificado: 

FONTE NOMENCLATURA  TOTAL  
101 Fundeb 70%  708.983,43  
113 PDDE         368,17  
123 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE      2.283,30  
1023 Covid 19 - Fundo Estadual de Saúde      9.156,64  
1025 Covid 19 - Saúde/Educação    11.922,35  
1032 Covid 19 - Bloco Custeio Ações e Serviços Públicos Saúde           38,21  
1033 Covid 19 - Bloco de Investimento - Odonto      3.475,00  
1034 Covid 19 - Bloco Custeio Ações e Serviços Públicos Saúde    12.339,54  
304 Receitas Alienação Ativos da Saúde      2.619,09  
336 Programa de Qualif em Saúde - VigiaSUS           14,27  
339 Prog Estadual Qualif dos Conselhos Estadual da Saúde      3.479,86  
372 Transferências de Outros Programas    11.264,62  
375 FAF - Assistência Farmacêutica - Estado    17.766,95  
484 Bloco de Custeio Saúde - Estado    42.878,69  
494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde    65.433,45  
499 Gestão do SUS         439,90  
500 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde      3.263,45  
517 Bloco de Investimento Estadual da Saúde  294.940,99  
518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde    18.812,84  
501 Receitas de Alienações de Ativos  519.749,59  
504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais      3.064,22  
507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF      6.829,30  
510 Taxas - Exercício Poder de Polícia      7.208,78  
511 Taxas - Prestação de Serviços      9.353,31  
512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)         898,12  
555 SANEPAR – Compensação Financeira ao Meio Ambiente    40.095,96  
934 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS)  100.000,00  

 TOTAL R$ 1.896.680,03 
Art. 3º - Através desse ato ficam também atualizados os valores das 

Leis nº 2026/2021 de 29.11.2021 - LDO e 2010/2021 do PPA 2022/2025. 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Itapejara D'Oeste, Estado do 

Paraná, aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro de 2022. 
Vilmar Schmoller 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO N.º 028/2022 
DATA: 24.02.2022 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, cria fonte de 
recursos, altera LDO, PPA e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, usando 

de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IX do art. 64 da Lei Orgânica do Município de Itapejara 
D’Oeste, Estado do Paraná de 02/04/90, e suas alterações. 

DECRETA:  
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à 

abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Itapejara D’Oeste, Estado 
do Paraná, na Lei nº 2030/2021 de 16/12/2021, no valor de R$ 1.896.680,03 (um milhão, oitocentos e 
noventa e seis mil, seiscentos e oitenta reais e três centavos) e cria fonte de recursos nas dotações abaixo 
relacionadas:  

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE  VALOR  
06.00 Depto de Educação e Esportes     

06.01 Divisão de Educação     
123610013.2.013 Manutenção da Unidade da Divisão de Educação     
3.3.90.30 Material de Consumo 113         368,17  
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 123      2.283,30  
        
06.03 Fundo Man. Desenv. Ens. Fund. Val. Mag.     
123610013.2.020 Manutenção da Unidade 70% FUNDEB     
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 101  508.983,43  
3.1.90.13 Contribuições Patronais 101 200.000,00 
        
07.00 Departamento Municipal de Saúde     
07.02 Fundo Municipal de Saúde     
103010021.2.024 Manutenção de Atenção Básica     
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 494    34.334,60  
3.1.90.13 Contribuições Patronais 494      7.619,66  
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 494      3.434,03  
3.3.90.30 Material de Consumo 339      3.479,86  
3.3.90.30 Material de Consumo 1025    11.922,35  
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – PJ 494      8.300,00  
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – PJ 499         439,90  
3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consorcio Publico 1032           38,21  
3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consorcio Publico 1034    12.339,54  
3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consorcio Publico 1023      9.156,64  
3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consorcio Publico 484    36.878,69  
3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consorcio Publico 494         216,92  
4.4.90.51 Obras e Instalações 372    11.264,62  
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 304      2.619,09  
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 1033      3.475,00  
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 500      3.263,45  
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 517  252.676,85  
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 518    18.812,84  
        
103040021.2.027 Manutenção da Vigilância Sanitária     
3.3.90.30 Material de Consumo 336           14,27  
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – PJ 494    10.917,79  
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 517    26.250,34  
        
103030021.2.026 Manutenção Suporte Profilático e Terapêutico     
3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consorcio Publico 375      4.687,44  
3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consorcio Publico 484      6.000,00  
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 375    13.079,51  
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 517    16.013,80  
        
103020021.2.028 Consorcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS     
3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consorcio Publico 494         610,45  
        
05.00 Departamento Obras e Viação     
05.01 Divisão de Obras Rodoviárias     

267820008.1.001 Executar Obras e Aquisição de Equipamentos     
4.4.90.51 Obras e Instalações 512         898,12  
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 501  519.749,59  
        

267820008.2.008 Planejar, Coordenar, Executar e Supervisionar os 
Serviços da Unidade     

3.3.90.30 Material de Consumo 504      3.064,22  
        
03.01 Departamento de Administração     
03.01 Administração     
041220004.2.004 Manter as Atividades da Administração Geral     
3.3.90.30 Material de Consumo 510      7.208,78  
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – PJ 507      6.829,30  
        
09.00 Departamento de Agricultura     
09.01 Administração de Agricultura     
206060027.2.049 Manutenção das Atividades da Unidade Agrícola     
3.3.90.30 Material de Consumo 555    40.095,96  
        
11.00 Departamento Municipal de Urbanismo     
11.01 Divisão de Urbanismo     

154520009.2.009 Manutenção da Unidade de Divisão de Serviços 
Urbanos     

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – PJ 511      9.353,31  
        
08.00 Departamento de Assistência Social     
08.02 Fundo Municipal de Assistência Social     

154520009.2.009 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social     

3.3.90.30 Material de Consumo 934    20.000,00  
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 934    20.000,00  
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – PJ 934    60.000,00  

TOTAL R$ 1.896.680,03 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos a serem abertos em conformidade 

com a autorização do artigo anterior, serão utilizados os recursos oriundos do Superávit Financeiro, 
conforme o previsto no inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal 4320/64 de 17/03/64, a seguir 
especificado: 

FONTE NOMENCLATURA  TOTAL  
101 Fundeb 70%  708.983,43  
113 PDDE         368,17  
123 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE      2.283,30  
1023 Covid 19 - Fundo Estadual de Saúde      9.156,64  
1025 Covid 19 - Saúde/Educação    11.922,35  
1032 Covid 19 - Bloco Custeio Ações e Serviços Públicos Saúde           38,21  
1033 Covid 19 - Bloco de Investimento - Odonto      3.475,00  
1034 Covid 19 - Bloco Custeio Ações e Serviços Públicos Saúde    12.339,54  
304 Receitas Alienação Ativos da Saúde      2.619,09  
336 Programa de Qualif em Saúde - VigiaSUS           14,27  
339 Prog Estadual Qualif dos Conselhos Estadual da Saúde      3.479,86  
372 Transferências de Outros Programas    11.264,62  
375 FAF - Assistência Farmacêutica - Estado    17.766,95  
484 Bloco de Custeio Saúde - Estado    42.878,69  
494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde    65.433,45  
499 Gestão do SUS         439,90  
500 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde      3.263,45  
517 Bloco de Investimento Estadual da Saúde  294.940,99  
518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde    18.812,84  
501 Receitas de Alienações de Ativos  519.749,59  
504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais      3.064,22  
507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF      6.829,30  
510 Taxas - Exercício Poder de Polícia      7.208,78  
511 Taxas - Prestação de Serviços      9.353,31  
512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)         898,12  
555 SANEPAR – Compensação Financeira ao Meio Ambiente    40.095,96  
934 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS)  100.000,00  

 TOTAL R$ 1.896.680,03 
Art. 3º - Através desse ato ficam também atualizados os valores das 

Leis nº 2026/2021 de 29.11.2021 - LDO e 2010/2021 do PPA 2022/2025. 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, 

aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de fevereiro de 2022. 
Vilmar Schmoller, 
Prefeito Municipal. 

Vlademir Lucini, 
Resp. Depto. de Administração. 

 
 

101 Fundeb 70%  708.983,43  
113 PDDE         368,17  
123 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE      2.283,30  

1023 Covid 19 - Fundo Estadual de Saúde      9.156,64  
1025 Covid 19 - Saúde/Educação    11.922,35  
1032 Covid 19 - Bloco Custeio Ações e Serviços Públicos Saúde           38,21  
1033 Covid 19 - Bloco de Investimento - Odonto      3.475,00  
1034 Covid 19 - Bloco Custeio Ações e Serviços Públicos Saúde    12.339,54  
304 Receitas Alienação Ativos da Saúde      2.619,09  
336 Programa de Qualif em Saúde - VigiaSUS           14,27  
339 Prog Estadual Qualif dos Conselhos Estadual da Saúde      3.479,86  
372 Transferências de Outros Programas    11.264,62  
375 FAF - Assistência Farmacêutica - Estado    17.766,95  
484 Bloco de Custeio Saúde - Estado    42.878,69  
494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde    65.433,45  
499 Gestão do SUS         439,90  
500 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde      3.263,45  
517 Bloco de Investimento Estadual da Saúde  294.940,99  
518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde    18.812,84  
501 Receitas de Alienações de Ativos  519.749,59  
504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais      3.064,22  
507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF      6.829,30  
510 Taxas - Exercício Poder de Polícia      7.208,78  
511 Taxas - Prestação de Serviços      9.353,31  
512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)         898,12  
555 SANEPAR – Compensação Financeira ao Meio Ambiente    40.095,96  
934 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS)  100.000,00  

 TOTAL R$ 1.896.680,03 
Art. 3º - Através desse ato ficam também atualizados os valores das 

Leis nº 2026/2021 de 29.11.2021 - LDO e 2010/2021 do PPA 2022/2025. 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Itapejara D'Oeste, Estado do 

Paraná, aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro de 2022. 
Vilmar Schmoller 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO N.º 028/2022 
DATA: 24.02.2022 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, cria fonte de 
recursos, altera LDO, PPA e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, usando 

de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IX do art. 64 da Lei Orgânica do Município de Itapejara 
D’Oeste, Estado do Paraná de 02/04/90, e suas alterações. 

DECRETA:  
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à 

abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Itapejara D’Oeste, Estado 
do Paraná, na Lei nº 2030/2021 de 16/12/2021, no valor de R$ 1.896.680,03 (um milhão, oitocentos e 
noventa e seis mil, seiscentos e oitenta reais e três centavos) e cria fonte de recursos nas dotações abaixo 
relacionadas:  

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE  VALOR  
06.00 Depto de Educação e Esportes     

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2022 

DATA: 02/02/22        ABERTURA: 16/02/22      PROPOSTA ATÉ: 08:00HS      DISPUTA: 10:00HS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 10 CARRETAS AGRÍCOLAS, 10 
COLHEDORAS DE FORRAGENS DE ÁREA TOTAL E 10 DISTRIBUIDORES DE INSUMOS, PARA 
ATENDIMENTO AGRICULTORES FAMILIARES, CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL; conforme discriminado no objeto do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2022 
DATA: 02/02/22        ABERTURA: 16/02/22      PROPOSTA ATÉ: 08:00HS      DISPUTA: 10:00HS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 10 CARRETAS AGRÍCOLAS, 10 
COLHEDORAS DE FORRAGENS DE ÁREA TOTAL E 10 DISTRIBUIDORES DE INSUMOS, PARA 
ATENDIMENTO AGRICULTORES FAMILIARES, CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.  

 

CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente Coronel Vivida – 
Pr 
EDITAL Nº 12/2022 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Coronel 
Vivida, no uso de suas atribuições, conforme preconiza a Lei Federal nº 8.069/90 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente, e a Lei Municipal nº. 2573/2014. 
RESOLVE 
Art. 1º - CONVOCAR, a Conselheira Tutelar Maria de Lourdes Hermann Miotto – 4º 
colocada Suplente, para assumir o Cargo de Conselheira Tutelar suplente no dia 24 de fevereiro 
de 2022.  
A vacância se dá em virtude de atestado médico do conselheiro: Eder Petkovicz. 
Coronel Vivida, em 23 de fevereiro de 2022. 
Marilu Salete Tassi 
Presidente do CMDCA 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 08/2022 

Despacho do Prefeito. Processo Licitatório nº 32/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei 
Federal nº 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, 
Procurador Municipal, declaro dispensável a licitação nos termos do inciso II, do art. 24 da Lei Federal 
nº 8.666/93, do diploma legal invocado, referente à contratação de empresa para locação mensal de 
aparelho de Raio-X móvel para utilização na Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24 horas. 
CONTRATADA: EUGENIO E MARQUES LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.600.153/0001-32. Valor total: 
R$ 7.500,00. Prazo de vigência: 03 meses, conforme contrato. Publique-se. Coronel Vivida, 22 de 
fevereiro de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 07/2022 

Despacho do Prefeito. Processo Licitatório nº 31/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei 
Federal nº 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, 
Procurador Municipal, declaro dispensável a licitação nos termos do inciso I, do art. 24 da Lei Federal 
nº 8.666/93, do diploma legal invocado, referente à contratação de empresa de engenharia para 
subdivisão de uma área, que será destinada a empreendimentos empresariais, anexa ao Parque 
Industrial Olímpio Vanzin, neste Município, Chácara nº 513 do Núcleo Barro Preto, anexado a 
urbanização do Loteamento Sede desta cidade e Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
contendo a área de 63.615,01 m², sem benfeitorias, com seus limites e confrontações descritos na 
Matrícula 21.708 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Coronel Vivida, Paraná. 
CONTRATADA: ENGENHARIA E TOPOGRAFIA IGUAÇU LTDA, inscrita no CNPJ nº 
18.801.355/0001-45. Valor total: R$ 33.000,00. Prazo de execução e entrega: 15 dias. Prazo de 
vigência: 12 meses. Publique-se. Coronel Vivida, 22 de fevereiro de 2022. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 006/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  004/2022 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.552/0001-

13, em conformidade com os Decretos Municipais nº 122/2014 e nº 087/2020 e alterações, com 

a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo  MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por 

objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE USO 

GERAL PARA A FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO SEGUINDO BANCO DE PREÇOS EM 

SAÚDE, de acordo com as especificações que constam no Anexo I, Termo de Referência do 

Edital, encerrando-se o prazo para protocolar a entrega do(s) envelope(s) de PROPOSTA DE 

PREÇOS e do(s) envelope(s) de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no dia 11 de março de 

2022, às 08:30horas, com DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da(s) proposta(s) 

prevista para o dia 11 de março de 2022, às 09:00horas. Os interessados, em participar do 

presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e 

anexos, no endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br, a partir das 08:00horas, do dia 24 de 

fevereiro de 2022. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser 

dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de 

Marquinho, Estado do Paraná, ou pelo e-mail marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda pelo 

telefone/fax (42) 3648-1102. 

 

Marquinho/Pr, em 23 de Fevereiro de 2022. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO 

 O Prefeito Municipal, Elídio Zimerman de Moraes, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n.º 10.520/2002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial nº 004/2022 - PMM, que tem por objeto: 
Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de materiais de 
consumo cestas para dieta controlada e cestas para dieta especial 
para atender a demanda dos assistidos nos Equipamentos do 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS na modalidade de 
Benefícios Eventuais da Secretaria de Assistência Social, as 
empresas proponentes vencedoras: A. LAUXEN MERCADO 
EIRELI, foi vencedora dos itens 01 e 03 com o valor global de R$ 
82.935,00 (oitenta e dois mil, novecentos e trinta e cinco reais), 
CONFECÇÕES CRUZ – EIRELI - ME, foi vencedora do item 02, 
com o valor global de R$ 305.425,00 (trezentos e cinco mil, 
quatrocentos e vinte e cinco reais). 

 
Mangueirinha, 23 de Fevereiro de 2022 

ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
RETIFICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
026/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO  005/2022 E REVOGAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO PARA O ITEM 03 
- RETIFICA-SE o Termo de Homologação e Adjudicação publicado no Diário Sudoeste no dia 18/02/2021, 
edição 8082, pg 04 e REVOGA-SE a homologação do vencedor para o item 03, cancelando o item do processo. 
Onde se lê: vencedor VERSSERV VENDASONLINE EIRELI – valor total de R$ R$ 2.074,49; 
Leia-se: Item cancelado. 

Pato Branco/PR, 22 de fevereiro de 2022. 
PAULO HORN 
PRESIDENTE 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 02/2022 - Contrato nº 
30/2020/GP. Pregão Eletrônico nº 03/2020 - Processo nº 
09/2020. PARTES: Município de Pato Branco e Douglas 
Natividade Martins de Souza. OBJETO: prestação de serviços de 
manutenção corretiva e preventiva, para equipamento de 
inspeção através de Pórtico Detector de Metais HS ABS 
CMDMP 8Z V17 - MPCI, em uso do Aeroporto Municipal 
Juvenal Loureiro Cardoso, atendendo as necessidades da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico. DO 
ADITAMENTO: Do Prazo: Do Prazo: Com base na Lei 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, especialmente em seu Artigo 
57, II, as partes pactuam a prorrogação do prazo de vigência para 
mais 12 meses, ou seja, até 11 de março de 2023. Permanecem 
em plena vigência todas as demais cláusulas e condições que não 
conflitem com o presente Termo. Pato Branco, 16 de fevereiro 
de 2022. Robson Cantu - Prefeito. Douglas Natividade Martins 
de Souza – Representante Legal. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - ESTADO DO PARANÁ 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2022 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, e considerando o constante nos autos do processo, destacando-se os pareceres 
do Departamento Contábil e da Procuradoria Jurídica, bem como a previsão orçamentária proposta no 
PPA, LDO e LOA, RATIFICA a Dispensa de Licitação nº 001/2022, com fundamento no artigo 24, II, 
da Lei nº 8.666/93, e ADJUDICA o objeto em favor de SALVADOR PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
EIRELI, CNPJ nº 82.019.662/0001-78, no valor total de R$ 1.065,95 (um mil e sessenta e cinco reais 
e noventa e cinco centavos); à GUERRO E PAGNUSSAT LTDA, CNPJ nº  09.461.639/0002-20, no 
valor total de R$ 4.277,64 (quatro mil, duzentos e setenta e sete reais e sessenta e quatro centavos); 
e à WILMSEN & WILMSEN LTDA, CNPJ nº 03.956.874/0001-05,  no valor total de R$ 504,76 
(quinhentos e quatro reais e setenta e seis centavos); o pagamento será efetuado em parcela única, 
por meio de boleto ou transferência bancária, no prazo de até 10 (dez) dias após o recebimento 
definitivo do objeto, mediante apresentação da respectiva nota fiscal. Chopinzinho/PR, 22 de fevereiro 
de 2022. Enio Valdir Ceni - Presidente da Câmara Municipal 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 03/2022 

Despacho do Prefeito. Processo Licitatório nº 33/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei 
Federal nº 8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, 
Procurador Municipal, declaro inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, “caput”, do diploma 
legal invocado, para o credenciamento da empresa BIOEXAME LABORATÓRIO DE ANÁLISE 
CLÍNICA LTDA, CNPJ nº 23.016.911/0001-02 para a prestação de serviços de exames 
laboratoriais em urgência e emergência, para atender a UPA 24 horas, sob regime de plantão-
sobreaviso, das 07h30min às 22h30min (nos sábados, domingos e feriados) e das 18h00min às 
22h30min (de segunda a sexta-feira – dias úteis), pelo valor total estimado de R$ 305.729,40, de 
23.02.2022 a 16.02.2023, podendo ser prorrogado, de acordo com o Chamamento Público nº 
01/2022. Publique-se. Coronel Vivida, 23 de fevereiro de 2022. Anderson Manique Barreto, 
Prefeito. 

 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 02/2022 - Contrato nº 
31/2020/GP. Pregão Eletrônico nº 03/2020 - Processo nº 
09/2020. PARTES: Município de Pato Branco e Techscan 
Importadora e Serviços Eireli EPP. OBJETO: prestação de 
serviços de manutenção corretiva e preventiva, para 
equipamento de inspeção através de Pórtico Detector de Metais 
HS ABS CMDMP 8Z V17 - MPCI, em uso do Aeroporto 
Municipal Juvenal Loureiro Cardoso, atendendo as necessidades 
da Secretaria de Desenvolvimento Econômico. DO 
ADITAMENTO: Do Prazo: Com base na Lei 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, especialmente em seu Artigo 57, II, as partes 
pactuam a prorrogação do prazo de vigência para mais 12 meses, 
ou seja, até 11 de março de 2023. Permanecem em plena 
vigência todas as demais cláusulas e condições que não 
conflitem com o presente Termo. Pato Branco, 11 de fevereiro 
de 2022. Robson Cantu - Prefeito. Marcio Rutigliano Bicudo de 
Lima Azevedo – Representante Legal. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 05/2022 - Contrato de 
Prestação de Serviços nº 49/2020/GP. Pregão Eletrônico nº 
16/2020 - Processo n° 42/2020. PARTES: Município de Pato 
Branco e Gente Seguradora S.A. OBJETO: contratação de 
empresa para a prestação de serviços de Seguro para Veículos 
(Ônibus), destinado a cobertura de veículos de propriedade do 
Município para atender as necessidades da Secretaria de 
Educação e Cultura, Secretaria de Assistência Social e 
Secretaria de Saúde. Conforme protocolo 445932/2022. 
ADITAMENTO: Cláusula Primeira - Da Inclusão de Seguro: 
Com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
especialmente em seu Art. 65, Inciso I, alínea “b”, fica 
acrescido ao objeto o seguro do veículo, com cobertura 
disponível no portal da transparência. - Da Apólice: O prazo 
de vigência da apólice será de 23/04/2021 a 23/04/2022. Do 
Aditivo Proposto: Aditivo de Inclusão/Inicio Apólice: 
14/02/2022 a 23/04/2022. Do Valor: O valor certo e ajustado 
para a execução do presente aditivo é de R$ 1.886,71. Da 
Dotação Orçamentária: 1620-3026. Permanecem em plena 
vigência todas as demais cláusulas e condições que não 
conflitem com o presente Termo. Pato Branco, 09 de fevereiro 
de 2022. Robson Cantu – Prefeito.  Marcelo Wais – 
Representante Legal. 
 
 
 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022 - PROCESSO Nº 

63/2022 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de 
locação de brinquedos recreativos, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 PREÇO MÁXIMO GLOBAL: R$ 1.192.500,00.  
DATA DE ABERTURA: 14 de março de 2022 às 09h00min, no endereço 
eletrônico: https://www.gov.br/compras.  
O Edital pode ser obtido no site www.patobranco.pr.gov.br - 
https://www.gov.br/compras. Demais informações pelo e-mail: 
licitacao3@patobranco.pr.gov.br. Regiane Rufato - Pregoeira. 
 

 
 

 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PROCESSO Nº 14/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2022 

OBJETO: Contratação de apresentação artística/musical da cantora BRUNA VIOLA para as festividades 
alusivas ao 30º aniversário de emancipação político administrativa do Município de Saudade do Iguaçu 
no dia 19/03/2022, conforme segue. 
DATA DO EVENTO: 19/03/2022. 
CONTRATADA: BV MUSIC LIMITADA 
CNPJ Nº 43.708.384/0001-04 
VALOR: R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Pagamento até a data programada para realização do evento, mediante 
nota fiscal e autorização da Secretaria Contratante. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Esporte e Cultura 
Funcional Programática: 13.392.0023.2.030 – Promoção e Incentivo as atividades culturais 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.23 – festividades e homenagens 
Principal: 892                        Despesa: 4894  
Fonte de Recurso: 000 – recursos ordinários livres   
Valor da dotação: R$ 68.000,00 

J U S T I F I C A T I V A 
Tendo em vista que a empresa BV MUSIC LIMITADA é a detentora dos direitos artísticos da 

cantora BRUNA VIOLA, e por tratar-se de atividade intelectual, a mesma consiste em uma emanação 
direta de personalidade e de criatividade, assim não haverá critérios objetivos de julgamento, portanto 
o procedimento caracteriza-se como inexigibilidade de licitação, conforme art. 25 III da Lei 8.666/93. 
  

Saudade do Iguaçu, 22 de fevereiro de 2022. 
DARLEI TRENTO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PROCESSO Nº 15/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2022 

OBJETO: Contratação de apresentação artística/musical com o PADRE EZEQUIEL DAL POZZO para as 
festividades alusivas ao 30º aniversário de emancipação político administrativa do Município de 
Saudade do Iguaçu no dia 19/03/2022, conforme segue. 
DATA DO EVENTO: 19/03/2022. 
CONTRATADA: ARA PRODUÇÕES LTDA - ME 
CNPJ Nº 10.803.650/0001-29 
VALOR: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Pagamento até a data programada para realização do evento, mediante 
nota fiscal e autorização da Secretaria Contratante. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Esporte e Cultura 
Funcional Programática: 13.392.0023.2.030 – Promoção e Incentivo as atividades culturais 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.23 – festividades e homenagens 
Principal: 892                        Despesa: 4894  
Fonte de Recurso: 000 – recursos ordinários livres   
Valor da dotação: R$ 25.000,00 

J U S T I F I C A T I V A 
Tendo em vista que a empresa ARA PRODUÇÕES LTDA – ME é a detentora dos direitos artísticos 

do PADRE EZEQUIEL DAL POZZO, e por tratar-se de atividade intelectual, a mesma consiste em uma 
emanação direta de personalidade e de criatividade, assim não haverá critérios objetivos de julgamento, 
portanto o procedimento caracteriza-se como inexigibilidade de licitação, conforme art. 25 III da Lei 
8.666/93. 

 Saudade do Iguaçu, 22 de fevereiro de 2022. 
DARLEI TRENTO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PROCESSO Nº 16/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2022 

OBJETO: Contratação de apresentação artística/musical com o dupla Gospel DANEIL E SAMUEL para as 
festividades alusivas ao 30º aniversário de emancipação político administrativa do Município de 
Saudade do Iguaçu no dia 20/03/2022, conforme segue. 
DATA DO EVENTO: 20/03/2022. 
CONTRATADA: D E S COMERCIO E SERVIÇOS ARTIGOS CULTURAIS E ENTRETENIMENTO LTDA 
CNPJ Nº 03.945.121/0001-02 
VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Pagamento até a data programada para realização do evento, mediante 
nota fiscal e autorização da Secretaria Contratante. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Esporte e Cultura 
Funcional Programática: 13.392.0023.2.030 – Promoção e Incentivo as atividades culturais 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.23 – festividades e homenagens 
Principal: 892                        Despesa: 4894  
Fonte de Recurso: 000 – recursos ordinários livres   
Valor da dotação: R$ 40.000,00 

J U S T I F I C A T I V A 
Tendo em vista que a empresa D E S COMERCIO E SERVIÇOS ARTIGOS CULTURAIS E 

ENTRETENIMENTO LTDA é a detentora dos direitos artísticos do DANEIL E SAMUEL, e por tratar-se de 
atividade intelectual, a mesma consiste em uma emanação direta de personalidade e de criatividade, 
assim não haverá critérios objetivos de julgamento, portanto o procedimento caracteriza-se como 
inexigibilidade de licitação, conforme art. 25 III da Lei 8.666/93. 

 Saudade do Iguaçu, 22 de fevereiro de 2022. 
DARLEI TRENTO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PROCESSO Nº 17/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2022 

OBJETO: Contratação de apresentação artística/musical com o grupo de música gaúcha  OS MONARCAS 
para as festividades alusivas ao 30º aniversário de emancipação político administrativa do Município de 
Saudade do Iguaçu no dia 20/03/2022, conforme segue. 
DATA DO EVENTO: 20/03/2022. 
CONTRATADA: MONARCAS PRODUÇÕES E REPRESENTAÇÕES ARTISTICAS LTDA 
CNPJ Nº 93.588.234/0001-82 
VALOR: R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Pagamento até a data programada para realização do evento, mediante 
nota fiscal e autorização da Secretaria Contratante. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Esporte e Cultura 
Funcional Programática: 13.392.0023.2.030 – Promoção e Incentivo as atividades culturais 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.23 – festividades e homenagens 
Principal: 892                        Despesa: 4894  
Fonte de Recurso: 000 – recursos ordinários livres   
Valor da dotação: R$ 19.800,00 

J U S T I F I C A T I V A 
Tendo em vista que a empresa MONARCAS PRODUÇÕES E REPRESENTAÇÕES ARTISTICAS LTDA 

é a detentora dos direitos artísticos do grupo OS MONARCAS, e por tratar-se de atividade intelectual, a 
mesma consiste em uma emanação direta de personalidade e de criatividade, assim não haverá critérios 
objetivos de julgamento, portanto o procedimento caracteriza-se como inexigibilidade de licitação, 
conforme art. 25 III da Lei 8.666/93. 

 Saudade do Iguaçu, 22 de fevereiro de 2022. 
DARLEI TRENTO 

Prefeito Municipal 
 

 
 
PORTARIA Nº 038/2022, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022. 
Concede progressão funcional aos servidores do Magistério que especifica e revoga a portaria 
037/2022. 
PORTARIA Nº 039/2022, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022. 
Autoriza pagamento de sobreavisos e horas extras aos servidores municipais. 
DECRETO Nº 013/2022, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022. 
Atualiza o valor do programa do auxílio transporte para estudantes.  
ERRATA DO EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
60/2020, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022. 
Retifica o extrato do segundo termo aditivo ao contrato administrativo nº 60/2020 no DIÁRIO OFICIAL 
DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ, Edição nº 2448, página 279, do dia 03 de fevereiro de 2022. 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2022, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022. 
Data da sessão: 15/03/2022 Horário da sessão: 09:00hrs Local da sessão: 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022. 
Data da sessão: 30/03/2022 Horário da sessão: 09:00hrs 
__________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 24 de FEVEREIRO de 2022, conforme Lei Autorizativa 
nº 927 de 07 de junho de 2017. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 024 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre o ajuste de valores das áreas de Fonoterapia e 
Terapia Ocupacional do Edital de Credenciamento nº 003/2019 e dá outras 
providências. 
RESOLUÇÃO Nº 025 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022 
Súmula: Desligar o empregado público temporário do quadro de pessoal 
do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS. 
RESOLUÇÃO Nº 026 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão, exclusão e alteração de código de 
serviços em credenciamentos e dá outras providências. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  30/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
NA  REDE  BÁSICA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  -  NA  ÁREA  DE  PSICOLOGIA,  destinado  ao  atendimento  aos
usuários  oriundo  do  Município  de  São  Bernardino/SC,  consorciado  ao  CONIMS.
Valor Global: 35.600,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 23/02/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 30/2022

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE - NA ÁREA
DE PSICOLOGIA, destinado ao atendimento aos usuários oriundo do Município de São
Bernardino/SC, consorciado ao CONIMS.

47/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

30/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 23/02/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
DDO CLINICA DE PSICOLOGIA LTDA

R$ 35.600,001.780,000 20,00001 - 0301080178-Atendimento de Nível Superior na área de
Psicolo

SESSÃ
O R$ 35.600,00Total fornecedor:

R$ 35.600,00Total geral:
02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

 

 

 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº. 001/2021 

A íntegra deste Termo está disponível nos seguintes endereços: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ e www.conims.com.br 
Concedente Consórcio Intermunicipal de Saúde 
Convenente Município de Pato Branco - PR 

Objeto O presente Termo Aditivo tem por finalidade o aumento do valor financeiro do cronograma de 
desembolso do Convênio original, conforme novo Plano de Trabalho. 

Valor Para execução deste Convênio, será destinado recursos no valor total de R$ 5.178,145,08. 
Data de Assinatura 21/02/2021 
Data de Vigência 48 meses a contar da data de assinatura do termo de convênio. 

 
 
  
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 24/2022 – Inexigibilidade nº 03/2022 – Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente 
com o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: BIOEXAME LABORATÓRIO DE ANÁLISE CLÍNICA LTDA, 
CNPJ nº 23.016.911/0001-02. Objeto: credenciamento para a prestação de serviços de exames laboratoriais 
em urgência e emergência, para atender a UPA 24 horas, sob regime de plantão-sobreaviso, das 07h30min 
às 22h30min (nos sábados, domingos e feriados) e das 18h00min às 22h30min (de segunda a sexta-feira – 
dias úteis). Valor total estimado: R$ 305.729,40. Prazo de vigência: de 23.02.2022 a 16.02.2023. Coronel 
Vivida, 23 de fevereiro de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
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